Lei nº 116/2002

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro ao westfälische tanzgruppe no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e dá outras providências. 



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) ao Westfälische Tanzgruppe de Westfália, CNPJ nº 01.528.617/0001-47. 



Art. 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a aquisição de traje de dança para quinze casais.




Art. 3º
  A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.



Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desporto

02 – Gastos Educação acima 25%

13.392.0054.2017 – Manutenção Departamento de Cultura

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ - Executivo


Art. 5º Como contrapartida o Grupo Folclórico se compromete a se apresentar sempre que solicitado, sem ônus, nos eventos oficiais promovidos pelo Município.

Art 6º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de abril de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.

